
Diretores atuais e eleitos da ABTC assistiram dia 6 
palestra do tributarista Ives Gandra, em São Paulo. 

ia surrealista a é com o ICMS...) 
Uma Constituição que parece 

Pma colcha de retalhos, com muitas 
normas inconstitucionais e efeitos especiais tipo Spielberg. Uma Mate-
mática especial, onde a União comba-
lidéf perde recursos e ganha ainda 
Mais atribuições. Uma federação 
sem visão nacional, que tem um pre-
sidente da República em Brasília, 
Untem cada estado e mais um presi-
dente em cada um dos cerca de 5.000 
municípios brasileiros. Um país on-
deram líder sindical pode dizer 
quando vai parar o Brasil e o presi-
dente da República não consegue fa-
eer p Brasil funcionar, mandando 
portanto mais o Jair Menegueli que 
o,Sárney. Assim é o Brasil, na visão 
do3ributarista Ives Gandra da Silva 
Martins, que falou dia 6 sobre "Inci-
déhica e constitucionalidade do 
t::11VIS na prestação de serviços de 

pi,artsportes", durante reunião da 
ASSóciação Brasileira dos Transita-
rios de Cargas (ABTC). Sua palestra, 
liás, pode ser resumida em duas pa-

lavea..s: NÃO INCIDE... 
uEle já começou mostrando al-

mms dos absurdos verificados no re-
Cente processo constituinte brasi-
lejre: "Quanto mais leio e estudo es-
ta,,Gonstituição, mais verifico que 
erá'representa uma colcha de reta-
lhos, redigida não por especialistas, 
-ae mesmo tempo com princípios 

ionflitantes que me levam a acredi-
tar que pela primeira vez no Direito 
brasileiro, perante as Cortes supe-
ièAores — Tribunal Superior da Jus-
, .hiça e Supremo Tribunal Federal — 
Incarregadas de estudar matéria 
¡constitucional (o primeiro, recursos 
ispeciais, e o STF, recursos ordiná-
rios), a tese de Direito Constitucio-
tlal, do Direitb Alemão, pela qual, 
tiernpre que duas normas são confli-
tántes, a norma de espectro maior 
prevalece sobre a de espectro menor, 
de tal forma que essa Constituição 
tem muitas normas constitucionais 
:11.1e são inconstitucionais. 

"E esse tipo de elaboração dou-
'trinaria começa a ser feito. Ainda 
'Mtem (N.E: dia 5), às oito horas da 
noite, fazia uma palestra em Lon-
riria, ao lado do secretário da Fa-

penda do estado do Paraná, e, en-
quanto ele elogiava o sistema, numa 
locução de 40 minutos, eu, em mais 

40 minutos, dizia que não via nada a 
não ser efeitos especiais no estilo de 
gpielberg dentro desta Constitui-
0o, fora isso não via mais nada ab-
solutamente. No sistema, tributa-

o7-isso é péssimo, e como Consti-
4uição ela efetivamente tem um 
único principio implícito, mas o. 
mais permanente: a hiper-inflação. 

4  "No campo do sistema tributá-
ia Constituição conseguiu um 

itúlágre matemático, que deveria 
ausar uma grande preocupação a 
odos aqueles que gostam da Mate-

4-tática, porque eles têm uma Mate-
Mática especial incrustada na Cone-
ituição: decidiram aumentar as 

atribuições da União, que não con-
65gttia solucionar os seus problemas 
edema Constituição anterior. 

"A União tinha um déficit abso- 
lutamente desconfortável com as 

ribuições do passado, tendo recei- 
tas maiores do que esta Constitui- 
ç/to lhe deu, porque a Uni% tinha  
ám Poder Legislativo mentir,  um 

utivo menor e um Judiciário 
enor. Essa Constituição a_ 
ti o Poder Legislativo, coi'''""," es estados, maior MIM erofjn"a2 

tados e senadores: vamos té  r além 4659 parlamentares, novos • 	 n á em construção para albergar  g r—  - ,ar nao 
tanto os novos parlamentos; mas es- 

notável classe de colaboradores e 
4teleetuais que conformam 21 mil 
flitnelonários à disposição dos 559 
~ementares.  

"Como é evidente que os prédios 
do Congresso Nacional não compor-
tam tantos funcionários — porque 
os engenheiros explicaram aos cons-
tituintes que se todos esses funcio-
nários comparecessem no mesmo 
dia para trabalhar os prédios des-
moronariam, as estruturas não re-
sistiriam — eles têm um regime es-
pecial de trabalhar em três turnos, 
ficando 24 horas à disposição dos srs. 
congressistas, mas em casa, e sendo 
obrigados apenas a comparecer para 
assinar. E, cada vez um congressista 
tem um problema maior, termina li-
gando para um amigo que entenda 
da matéria, um professor universi-
tário de qualquer estado, que vai 
equacionar aquilo que o professor 
das 24 horas é incapaz de equacio-
nar. 

"Mas, esse Poder Legislativo 
atual será maior, graças à nova 
Constituição. Também o Poder Ju-
diciário: foram criados novos tribu-
nais, número maior de vagas, é evi-
dente que isso representará um ônus 
maior. E o Poder Executivo, não po-
dendo ficar atrás, vai ter uma Previ-
dência Social maior, para atender a 
todas as benesses que foram coloca-
das na Constituição, sem que se ti-
vesse pensado de que forma encon-
trar recursos para dar tantos direi-
tos sociais. 

"Quando vejo as jovens que es-
tão aqui, lembro que no Brasil resol-
veram transformar a mulher em ve-
lha, idosa, aos 39 anos, porque se ela 
puder começar a trabalhar aos 14 
anos e se aposentar com 25 anos de 
trabalho, ela aos 39 anos será uma 
mulher aposentada, velha perante a 
lei, a ser sustentada evidentemente 
pela sociedade. E nós, homens, te-
mos a aposentadoria garantida aos 
44 anos, depois de termos um traba-
lho extraordinário, porque não po-
demos trabalhar em turno mais de 
seis horas, de forma que temos um 
profundo desestímulo ao trabalho. 

"Não contentes com isso, nossos 
constituintes, nessa especial Mate-
mática, aumentaram as atribuições 
da União mas resolveram reduzir as 
receitas da União. A União, que ti-
nha 11 impostos, passou a ter sete, e 
em seus dois principais, IPI e Impos-
to de Renda, com 33% de transferên-
cia para estados e municípios, pas-
sará a transferir 47%, de maneira 
que, pão „obstante não ter equacio-
nado seus'aéfic~ertOreS, vatter 
uma estrutura incomensuravel-
mente maior que antes, mas meno-
res receitas que tinha no passado. 

"É evidente que, quando não se 
tem a receita necessária, se utili-
zam aqueles processos que desde o 
dia 5 de Outubro nós sentimos com  

maior intensidade. No mês de de-
zembro, o governo se deu ao luxo de, 
num recorde extraordinário, au-
mentar a moeda em circulação no 
Brasil em 80%. Mas, no dia 15 de ja-
neiro, fez uma promessa, como o fi-
lho pródigo da parábola, de arrepen-
dimento, e disse o seguinte: 'Não 
emitirei mais nada'. Não conseguiu 
manter a promessa e emitiu em ja-
neiro 26,5%, em fevereiro não sei 
quanto emitiu... Por quê? Quando 
não se tem a receita tributária sufi-
ciente, tem-se a receita tributária 
pior, que é a inflacionária, gerada, 
em minha opinião, pela expansão 
monetária. 

"Não são os níveis de preços que 
crescem, em função, gerando infla-
ção, e isto o presidente Sarney, que 
não tem vocação de cientista, mas 
de alquimista — porque alquimistas 
são aqueles que fazem as mesmas 
experiências científicas que não dão 
resultado na esperança de, por tanto 
persistirem, a mesma experiência 
dará resultado algum dia. Por esta 
razão que os alquimistas, ainda ho-
je, procuram fazer em laboratório o 
ouro. E o presidente Sarney, um al-
quimista econômico, decidiu com os 
congelamentos etc., criar uma nova 
fórmula decretina — por decreto, me-
lhor dizendo, para não ser mal inter-
pretado — de reduzir a inflação nes-
te país, apesar de não conseguir. 

"Neste quadro, eles tiveram 
uma contribuição de teoria da Cons-
tituição. Qual foi? Decidiram os srs. 
constituintes aumentar as atribui-
ções e não permitir a redução dos in-
chaços na máquina administrativa, 
ao efetivarem todos os funcionários 
públicos não concursados com mais 
de cinco anos na administração. Va-
le dizer: o presidente da República 
não tem condições de reduzir a má-
quina, mesmo que quisesse, e sei que 
não quer. 

"Não obstante isso, para mante-
rem o Congresso com poder total, 
obrigam o presidente da República a 
se submeter, na redução do tamanho 
da máquina administrativa, ao con-
senso de uns constituintes que são 
também extremamente originais 
como legisladores. Fizeram uma 
Constituição dizendo que mais de 
200 artigos dessa Constituição proli-
xa dependem de lei complementar e 
ordinária. E, depois de soluciona-
rem sens..impasses políticos, reme-
tendo-os para a legislação Ordinária-- 
e complementar, decidiram não fa-
zer legislação ordinária e comple-
mentar. E nós estamos em pleno 
mês de abril com uma Constituição 
que não entra em vigor porque não 
tem a legislação pertinente. Mas, os 
congressistas disseram que deve en- 

trar em vigor porque o cidadão que 
quiser pode entrar com mandado de 
injunção obrigando a que ela entre 
em vigor... 

"Entraram, de certa forma, a 
apresentar princípios conflitantes, 
que é difícil para um intérprete -- 
pelo menos para um modesto advo-
gado como eu, que não faço outra 
coisa nesses 30 anos que não viver 
com lei — entender como é possível 
conviver com isso. Mas é interes-
sante ver, os srs. constituintes en-
contraram recentemente fórmulas 
mais originais de interpretar a nos-
sa Constituição. Não fazem as leis 
ordinárias e complementares, mas 
descobriram logo no início — e nisso 
foram bons legisladores — que, co-
mo eles tinham eliminado da velha 
Constituição o princípio das mordo-
mias oficiais, isto é, aquele item que 
dizia que as ajudas de custo, as diá-
rias pagas pelos cofres públicos, não 
estavam sujeitas ao Imposto de 
Renda, e eles recebiam 10% de salá-
rio e 90% como ajuda de custo, de tal 
forma que ninguém pagava. Imposto 
de Renda, perceberam que aquilo 
era muito bonito como slogan mas 
iria representar um problema: eles 
teriam que pagar eventualmente 1/4 
do que ganhavam ao Imposto de 
Renda. 

"Fazendo uma multiplicação 
diferente, como eles iam perder 1/4 
do que estavam ganhando, quadru-
plicaram seus salários. Isto é, para 
não perderem 25%, aumentaram em 
400% logo depois da nova Constitui-
ção, nas únicas leis ordinárias de 
aplicação da Constituição que fize-
ram de imediato. 

"Mas, como eles haviam coloca-
do um dispositivo na Constituição 
pelo qual todos os servidores públi-
cos dos Três Poderes devem estar 
nivelados, no momento em que au-
mentaram seus salários exigiram 
que nos outros dois Poderes, todos 
os que estivessem no mesmo nível 
pedissem o mesmo direito. E conce-
deram o direito dessa quadruplica-
ção de salários. E como os funcioná-
rios inferiores têm o direito de man-
ter o mesmo diferencial, nós passa-
mos a ter um notável aumento da 
folha de pagamentos graças à Cons-
tituição — por esta Constituição 
que é feita para o povo, mas que eu 
entendo que pretenda exclusiva-
mente esmagar o povo, porque pas-
samos a ser escravos da gleba, pro-
dutores de tributo para os novos se-
nhores feudais do presidencialismo 
brasileiro." 

O ICMS NO CONTEXTO 
"E é nesse contexto que entra o 

ICMS — prosseguiu o tributarista 
—. O ICMS foi exigido pelos estados, 
que utilizaram também sua lógica 
especial (e ultimamente tenho tido 
a sensação de que preciso sair um 
pouco deste país para reaprender 
Lógica, pois quem estudou Filosofia 
do Direito chega à condlusão de que 
a Lógica dos tratados filosóficos não 
bate com a Lógica de Brasília, mui-
to especial). 

"Os estados disseram: nós que-
remos a federação mais forte — o 
que eu acho perfeito. Se há uma cen-
tralização de poderes, que a União 
perca receitas e perca atribuições, e 
que os estados e municípios recebam 
mais receitas e mais atribuições, e 
que os estados e municípios querem 
o fortalecimento da federação, não 
aceitando as responsabilidades da 

Mas querendo as receitas que 
a União tem. - 

"Por esta razão, todos os servi-
ços públicos se tornam inviáveis, 
porque os da União continuam com 
a União e os estados e municípios fi-
cam com as receitas e com uma vo-
racidade fiscal enorme, apresentada  

inclusive em três eleições sucessi-
vas que criaram, para aumentar as 
potencialidades nacionais. Tivemos 
no ano passado para prefeito, este 
ano para presidente e no ano que 
vem nova Constituição. Felizmente, 
essa Constituição terá apenas mais 
quatro anos e meio de vida, se antes 
não vier, por fatores diversos, a ter uma mo-
dificação mais sensível (grifo do editor). 

"... Já que ela disse o dia em que 
morrerá. É o único país do mundo 
que declara que em cinco anos a par-
tir de 5 de outubro esta Constituição 
será inteiramente modificada pela 
nova Assembléia Nacional Consti-
tuinte, que nós elegeremos no próxi-
mo ano. 

"No ICMS, o que pretenderam 
estados? Eles disseram o seguintp 
`Nosso ICM é insuficiente'. E naé 
era, já que no Brasil o ICM era o inif 
posto que mais arrecadava a nívej. 
geral, considerados todos os est 
dos, como um imposto nacional é 
não estadual, porque é nacional e 
tem efeitos em todos os estados, 
vendo uma mercadoria em São Pa 
lo e tenho direito à compensação e 
Pernambuco. É cobrado pelos est» 
dos, mas é um imposto nacional. 

"Trouxeram o Imposto únion 
sobre Minerais e Energia Elétric 
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sobre combustíveis , sobre transpor-
tes, sobre comunicações, aumenta-
ram o seu campo de incidência, eli-
minando em muitos pontos a teoria 
da cumulatividade, mas, de repente 
descobriram, nas pouquíssimas coi-
sas em que consegui convencer a 
Constituinte, que havia um pequeno 
obstáculo colocado por mim, pelo 
Dorneles, pelo Paturi, após uma ex-
posição minha na Assembléia Na-
cional Constituinte, em que dizia 
que num sistema em que a carga tri-
butária iria ser aumentada, se não 
déssemos uma garantia de lei com-
plementar necessária para a criação 
de qualquer novo tributo, nós esta-
ríamos com um sistema desistema-
tizado, desarmónico, e poderíamos 
jogar o capitulo do Código Tributá-
rio Nacional no lixo. 

"Se nós déssemos, em nível de 
legislação ordinária, sem que todos 
os tributos tivessem seu perfil, seu 
desenho, sua escultura em lei com-
plementar — que é uma lei que exige 
280 parlamentares aprovarem —, é 
evidente que o último município do 
último fuso horário do Brasil pode-
ria interpretar o Direito Tributário 
da forma que quisesse, criar os tri-
butos da maneira que quisesse, e nós 
teríamos 5.000 sistemas municipais, 
26 sistemas estaduais, um sistema 
do Distrito Federal e um sistema da 
União. 

"Eles se sensibilizaram a tal 
ponto que adotaram a redação, em 
alguns aspectos, que eu propusera, 
em meu depoimento, a pedido deles, 
naquela série de depoimentos públi-
cos. 

"Quero ler para os senhores, 
porque com o tempo passei a des-
confiar que desaprendi a leitura e 
precisaria cursar novamente um 
primário qualquer, para saber o que 
está escrito e ver se sou eu que não 
sei ler ou se são os srs. secretários da 
Fazenda que não entenderam. 

"Vamos ler o que diz o artigo 
146: 'Cabe à lei complementar (...) 3 
— Estabelecer normas gerais em 
matéria de legislação tributária, es-
pecialmente sobre definição de tributos 
e de suas espécies.' Tudo quanto é 
tributo, tudo quanto é espécie tri-
butária, tem que ser definido em lei 
complementar, bem como em rela-
ção aos impostos discriminados nes-
ta Constituição, a dos respectivos 
fatos geradores, base de cálculo do 
contribuinte. Não houve exceção 
nenhuma. 

"Vêm os governadores e prefei-
tos e declaram: há um artigo 34, pa-
rágrafo 39 , que diz: Promulgada a 
Constituição, a União, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios po-
derão editar as leis necessárias à 
aplicação do sistema tributário na-
cional nela previsto. "É o parágrafo 
89  declara: "Se no prazo de 60 dias 
contados da promulgação da Consti-
tuição não for editada a lei comple-
mentar necessária à instituição do 
imposto ICMS, os secretários dos 
estados, mediante convênio esta-
do/governo federal, editarão normas 
para regular provisoriamente" 

"Primeiro raciocínio falacioso, 
numa interpretação: no parágrafo 3 9  
eles disseram: se nós podemos editar 
leis necessárias, não precisamos fa-
zer com lei complementar, de tal 
maneira que podemos fazer um adi-
cional de Imposto de Renda sem lei 
complementar, um IPVA sem lei 
com lei complementar. Quando eu 
disse a eles: se podem fazer tudo sem 
lei complementar, por que razão no 
parágrafo 89  se declara que senão 
houver lei complementar, os srs. po-
derão, mediante convênio, fazer? Se 
os srs. já têm a competência pelo pa-
rágrafo 39, por quê o parágrafo 89  dá a 
única exceção para se fazer, por lei, 
de acordo com os secretários, por 
convênio, uma lei complementar? 
Eles não tiveram resposta, nos con-
tatos com as autoridades. 

"Mas, eles argumentaram que 
se o poder legislativo federal não le-
gislar, os estados ficarão sem a re-
ceita. Disse que não: 'Os srs. vão fi-
car com as mesmas receitas que to-
dos os governadores tiveram até o 
dia 5 de outubro, porque o que não 
fôr conflitante com a Constituição 
foi recepcinado e o núcleo do ICM os 
srs. têm. E este núcleo os srs. não 
podem mudar. 

"O argumento deles foi o se-
guinte: 'Para o ICMS, nós precisa-
mos fazer lei complementar. Para os 
outros, apesar de precisar de lei 
complementar, há uma contradi-
ção. Entretanto, tem que se inter-
pretar a favor do interesse público, 
que prevalece sobre a interpretação 
literal da Constituição etc'. Disse: 
`Então façam isso, e nós vamos der-
rubar isso em juízo', como já está 
acontecendo em relação a inúmeras 
liminares que estão sendo impetra-
das em mandado de segurança em 
todos os estados dos Brasil. Vale di-
zer: não quiseram ler a lei como es-
crita está. 

"Embora o Poder Judiciário co-
mece no Rio de Janeiro, Minas Ge-
rais, São Paulo, Paraná, Pernambu-
co, Rio Grande do Sul, nos casos de 
que eu tenho conhecimento de con-
testação dessa matéria obter limi-
nares, parte-se de um princípio, ex-
tremamente cínico, de que como são 
poucos os contribuintes que contes-
tam, o tributo indevido é lucro, por-
que o dinheiro dos que não contes-
tam entra para as burras oficiais e 
não sai mais. 

"Um segundo aspecto interes-
sante diz respeito diretamente aos 
srs. O que o parágrafo 8' deu de direi-
to ao secretário? Ele deu direito de 
— inexistindo lei complementar —
apresentar, para o vácuo legislati-
vo, provisoriamente normas me-
diante convênio. Em nenhum mo-
mento o parágrafo 89  declara que 
também os srs. secretários da Fa-
zenda teriam o direito de fazer reso-
luções do Senado. Resolução do Se-
nado, esta Constituição diz que só o 
Senado pode fazer, por isso é que é 
resolução do Senado. 

"Com essa lógica de que a Cons-
tituição deve ser respeitada quando 
lhes beneficia e interpreta contra o 
texto gramatical quando não lhes 
interessa, eles disseram que como o 
Senado não está estabelecendo alí-
quotas, e a competência para o esta-
belecimento de alíquotas, pelo arti-
go 155, inciso 49, é exclusivamente do 
Senado nas operações interesta-
duais e de exportação, e pelos inci-
sos 59  e 69  é facultado ao Senado mas 
os estados não poderão fazer sem a 
existência de alíquota interesta-
dual, que é a que dá parâmetro para 
a alíquota interna, o que vale dizer 
que é também obrigatório que haja 
uma resolução do Senado para esta-
belecer, os srs. secretários começa-
ram a fazer leis com alíquotas defi-
nidas para transportes de minérios e 
energia elétrica, comunicações e 
combustíveis, sem resolução do Se-
nado, sem que a Constituição lhes 
permitisse, violentando e estupran-
do o artigo 155, incisos 4, 5 e 6, pará-
grafo 29, sob a alegação de que se o 
Senado não legisla, eles podem le-
gislar, mesmo sem lei, sem autori-
zação, sem delegação. 

"Dava outro dia parecer para as 
empresas de ferro-ligas de Minas 
Gerais, para não pagarem o Imposto 
sobre Energia Elétrica, porque não  

há alíquota 'fixada pelo Senado. E, 
ao mesmo tempo, não pagarem so-
bre os semi-elaborados, de que são 
grandes exportadores, porque sendo 
elaborados já têm tratamento legis-
lativo de imunidade e só uma lei 
complementar do Congresso é que 
pode alterar, e os secretários da Fa-
zenda não podem alterar nada. E ob-
tivemos liminar, como no Rio de Ja-
neiro se obteve, em São Paulo se ob-
teve, e os juízes todos não estão exi-
gindo depósito, tal a clareza da in-
constitucionalidade dos srs. secre-
tários da Fazenda. 

"O único problema do secretário 
da Fazenda é obter receita. O secre-
tário da Fazzenda não é homem que 
planeja uma política de desenvolvi-
mento, não é um homem que tem de 
ter a visão que o governador tem; 
sua função precípua, específica, é 
obter receita, portanto nunca pode-
ria ser um legislador. Se o presiden-
te da República não pode fazer lei 
complementar, que é muito mais 
que lei ordinária, como podem os se-
cretários da Fazenda — que são me-
nos que governador e presidente da 
República — possam fazer uma lei 
hierarquicamente superior, quando 
o presidente pode no máximo fazer 
uma lei ordinária com validade por 
no máximo 30 dias? 

"Que os secretários não conside-
rem isso ofensivo, mas dar a um se-
cretário da Fazenda o direito de de-
finir em lei complementar o que ele 
quer arrecadar é (...) o mesmo que 
dar a Her odes (que, assassinando 
crianças inocentes, pretendeu ma-
tar Cristo) a presidência da Funda-
ção do Bem-Estar do Menor. E foi is-
so que aconteceu, porque o que eles 
fizeram no ICMS de desregulamen-
tação de sistemas, é evidente a de-
monstração inequívoca de que nin-
guém estava preocupado com justi-
ça tributária, mas exclusivamente 
em obter mais arrecadação. 

"Para concluir, como eu vejo 
para o setor de Transportes, neste 
setor, mas abrangendo todo setor, e 
não só os transitários, eu entendo 
que os srs., não estão sujeitos a ne-
nhuma espécie de tributo até que 
haja lei complementar e resolução 
do Senado. Como no dia 28 de feve-
reiro desapareceu o sistema ante-
rior e no dia 19  de março entrou em 
vigor um novo sistema, onde não há 
alíquotas, já que as alíquotas para 
este setor não cabe aos srs. secretá-
rios da Fazenda estipular, mas ape-
nas aos srs. senadores, no momento 
há uma vacado legis, não há imposi-
ção. Baseada neste principio é que a 
Associação Brasileira de Produto-
res de Ferro-Ligas deixou — já que o 
elemento energético na produção do 
ferro é a matéria-prima mais cara —
de pagar ICMS e não está pagando 
qualquer tributo, à falta de resolu-
ção do Senado. 

Parece-me que a ABTC deveria 
entrar com uma ação direta de in-
constitucionalidade junto ao Supre-
mo Tribunal Federal, para que todos 
os associados, de uma associação 
que é nacional, com base no artigo 
103, deixem de pagar qualquer tribu-
to por falta de resolução do Senado. 
Já que a competência de definir ali-
quotas é do Senado e não pode haver 
lei complementar — mesmo admi-
tindo que fosse constitucional, o que 
não é — sem alíquota, e alíquota só o 
Senado pode estabalecer para esse 
setor e não estabeleceu. 

"Uma ação dessas, da ABTC, 
evita qualquer represália contra 
uma empresa em particular, e os srs. 
deixam de pagar tributos, porque, 
quando a voracidade fiscal é muito 
grande, mas o desrespeito à Consti-
tuição tem a mesma dimensão dessa 
voracidade, quem tudo quer termina 
tudo prrdendo. Era o que eu tinha a 
dizer", completou o orador. 


